
Ano XIV nº 909 de 30 de março de 2010  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 909 de 30/03/2010) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: TV RIO SUL LTDA 
Processo: 2603/2010 Sec. Mun. de Cultura de Turismo 
Objeto: Veiculação de comercial de TV 
Valor: R$ 2.024,50 
Fundamentação: Art. 24, II da Lei 8666/93 
 
Prestador: RAFAEL BRITO ROSA  
Processo: 2294/2010 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Objeto:Contratação de DJ para Festa do Doce 
Valor: 1.000,00 
Fundamentação: Art. 24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: KATIVA REPAROS AUTOMOTIVOS E AUTO PEÇAS LTDA 
Processo: 2402/2010 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Objeto:Serviço de retífica de motor para Máquina Retroescavadeira n. 03 
Valor: 7.825,00 
Fundamentação: Art. 24, IV, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Processo: 337/2010 – Secretaria Municipal de Ação Social 
Objeto: Despesa com energia elétrica 
Valor: 4.000,00 
Fundamentação: Art. 24, XXII, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 909 de 30/03/2010) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: RIGEL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
Processo: 2327/2010 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Objeto: Show artístico do Elimar Santos para Festa do Doce - 2010 
Valor: R$ 28.400,00 
Fundamentação: Art.25, inciso III, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CENTRO DE CULTURA, EDUCAÇÃO E CIDANIA ARTEIROS 
Processo: 2295/2010 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Objeto: Apresentação da peça teatral “Paixão de Cristo” para Festa do Doce - 
2010 
Valor: R$ 4.570,00 
Fundamentação: Art.25, inciso III, da Lei 8666/93 

DECRETO     N.º  3.150    DE   30   DE  MARÇO  DE  2010.

 
 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRI BUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFE RE A LEI Nº 1.634 DE 22
DE DEZEMBRO DE  2009.

 

 

DECRETA:

 
 

Art. 1º -

 

Fica

 

o Poder Executivo autorizado a abr ir  Crédito  Adicional  Suplementar no orçamento vigente na  
importância

 

 de

 

 R$  280.573,50

 

(

 

Duzentos e oitenta reais, quinhentos e setenta e três reais e cinqüenta centavos ).

 

FONTE = 000  R$  116.126,00

 

FONTE = 015  R$    93.847,50

 

FONTE = 021  R$    70.000,00

 

FONTE = 022  R$    

 

    600,00

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA

 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

20.26.00.04.122.4020.2001 – Manutenção da Unidade

 

ELEMENTO DA DESPESA:

 

3.3.90.39.015 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica

 

Art.4º da Lei 1.634 de 22 de 
dezembro de 2009

R$          15.000,00

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:
20.26.00.04.122.4020.2007 – Manutenção de Veículos e Outros Equipamentos Automotores
ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.39.015 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica

Inciso V do § 1º do art.4º da Lei 
1.634 de 22 de dezembro de 2009

R$          50.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROGRAMA DE TRABALHO:
20.29.00.10.301.4036.2135 – Projeto de Co-Financiamento da Atenção Básica
ELEMENTO DA DESPESA:

3.3.90.30.021- Material de Consumo
Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 

1.634 de 22 de dezembro de 2009
R$          70.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA DE TRABALHO:
20.32.00..08.243.4041.2099 – Contribuição à Assoc. de Amp. À Criança São Vicente de Paulo
ELEMENTO DA DESPESA:

3.3.50.41.022 - Contribuições
Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 

1.634 de 22 de dezembro de 2009
R$       600,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, HABITAÇÃO E DIREITOS HUMANOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.08.122.4057.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.000 – Material de Consumo 
Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.634 de 22 de dezembro de 2009 

R$           1.326,00 

3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.634 de 22 de dezembro de 2009 

R$           9.800,00 

 
 

FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.36.00.08.244.4058.2060 – Manutenção do PRODEQ – Programa de Dependentes Químicos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.634 de 22 de dezembro de 2009 

R$           8.500,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.37.00.08.244.4069.2106 – Apoio Habitacional 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.32.015 – Material de Distribuição Gratuita 
Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 

1.634 de 22 de dezembro de 2009 
R$          20.347,50 

 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.37.00.20.601.4059.2084 – Apoio à Produção Agrícola 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.634 de 22 de dezembro de 2009 

R$         25.000,00 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.41.00.10.122.4064.2007 – Manutenção de Veículos e Outros Equip. Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.000 – Material de Consumo 
Art.4º da Lei 1.634 de 22 de 

dezembro de 2009 
R$          20.000,00 

3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Art.4º da Lei 1.634 de 22 de 
dezembro de 2009 

R$          60.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos de anulações parciais e totais dos 
programas de trabalho e do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2009 conforme o 
exposto no inciso I  e III do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64, cumprindo o exposto no art. 4° e nos incisos I e 
V do § 1º do art. 4º   da Lei 1.634 de 22 de dezembro de 2009. 

§ 1º Por anulação: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.451.4022.2111 – Melhorias e Cons. De Infra-Estr. de Estradas Vicinais, Logradouros Públicos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$           7.500,00 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$           7.500,00 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4031.2046 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - FAE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$         20.000,00 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$         60.000,00 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4036.2135 – Projeto de Co-Financiamento da Atenção Básica 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.021 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$         20.000,00 
4.4.90.52.021-  Equipamentos e Material Permanente R$         50.000,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00..08.243.4041.2099 – Contribuição à Assoc. de Amp. À Criança São Vicente de Paulo 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.022 – Despesas de Exercícios Anteriores R$              600,00 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, HABITAÇÃO E DIREITOS HUMANOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.08.122.4057.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$           2.200,00 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$           8.926,00 
 
 

FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.36.00.08.244.4058.2060 – Manutenção do PRODEQ – Programa de Dependentes Químicos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$           8.500,00 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.37.00.08.244.4069.2106 – Apoio Habitacional 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$         20.347,50 
 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.37.00.20.601.4059.2084 – Apoio à Produção Agrícola 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$         25.000,00 
 
 
§ 2º : Por Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2009. 

 

55.000,00R $              

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .146 d e  24.03.2010 53.100,00R $              

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .149 d e  26.03.2010 35.000,00R $              

( =)S ald o  D is p o n ív e l 1.045.580,11R $        

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  50.000,00R $              

( - )  C ré d i to  A b e rto  p o r P ro j e to  d e  Le i 3.980,00R $                 

900.000,00R $            

76.596,53R $              

( =)T o tal  d o s  C ré d i to s  Lan ça d o s 4.136.132,26R $        

80.320,00R $              

45.000,00R $              

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .135 d e  09.03.2010 79.699,00R $              

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .139 d e  12.03.2010 190.493,35R $            

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .140 d e  12.03.2010 154.041,38R $            

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .141 d e  12.03.2010 11.168,13R $              

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .127 d e  03.03.2010

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .143 d e  17.03.2010

( =)S ald o  D is p o n ív e l 1.099.560,11R $        

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .122 d e  24.02.2010

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .125 d e  01.03.2010 6.410,40R $                 

52.790,00R $              

23.185,31R $              

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .137 d e  11.03.2010 27.205,20R $              

809.943,01R $            

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .134 d e  04.03.2010 107.206,00R $            

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .123 d e  25.02.2010 43.550,50R $              

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .126 d e  03.03.2010 100.000,00R $            

30.379.340,64R $      

( =)S ald o 5.235.692,37R $        

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .111 d e  11.02.2010 1.285.423,45R $        

38.004.377,96R $      

( - )  P a s s i v o  F in a n ce i ro 2.389.344,95R $        

( =)  S u p e ráv i t F in an ce i ro 35.615.033,01R$      

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .128 d e  03.03.2010

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .129 d e  03.03.2010

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .130 d e  03.03.2010

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .131 d e  03.03.2010

( +)  A t iv o  F in a ce i ro

( - )  R e s e rv a  d o  R P P S

( - )  C ré d i to  A b e rto  p e lo  D e cre to  3 .120 d e  22.02.2010

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes,  30    de março   de 2010.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº  3151 DE 30 DE MARÇO DE 2010. 
 

                                      REMANEJA  VAGA DO  SIMBOLO  "CAI "    SEM 
                                      AUMENTO DE DESPESA  E  DÁ OUTRAS PROVI- 
                                      DÊNCIAS. 

   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adaptar a estrutura administrativa 
da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes para o bom andamento dos 
serviços públicos, 
 
D E C R E T A : 
 
Artº. 1º - Fica remanejada uma vaga da FUNÇÃO GRATIFICADA – 
F.G. 2, da Secretaria Municipal de Administração para a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 
 
Artº. 2º - A Secretaria Municipal de Administração, no âmbito de suas 
funções procederá a regularização dos mecanismos internos para a 
adaptação da nova estrutura alterada com o presente Decreto. 
 
Artº. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de março de 2010. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 3.152 DE 30 DE MARÇO DE 2010. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL 
POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 

Considerando a acentuada queda da Receita Municipal, principalmente em função da redução 
dos repasses constitucionais nos últimos meses e que, diante disso, há necessidade de contenção 
de despesas; 
 

Considerando que o Município encontra-se em estado de emergência estabelecido através do 

Decreto nº 3.112/2010, homologado pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro através do 
Decreto n.º 42.339/2010 e, que em função disso, a resposta ao estado de emergência tem sido 
arcada com recursos próprios, já que não houve ainda auxílio financeiro por parte dos Governos 
Estadual e Federal; 
 

Considerando o acompanhamento da SMF e do Controle Interno quanto à despesa com pessoal 
em relação à receita corrente líquida (RCL), com observância ao limite deste gasto conforme 
determina a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; 
 

Considerando por fim o disposto no art. 100 da Lei Municipal n.º 1.519 de 19 de setembro de 
2008; 
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica suspensa, até segunda ordem, a concessão de adicional por serviço extraordinário 
(horas extras) aos servidores municipais no âmbito da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes. 
 

§ 1º Em casos tidos como essenciais, avaliados pelo Secretário Municipal, poderá ser concedido 
o percentual de até 50% do valor do vencimento base do servidor, somente com autorização do 
Secretário Municipal competente, na Folha de Ponto do servidor. 
 

§ 2º Em casos específicos, de natureza urgente, extraordinária ou emergencial, poderá, 
excepcionalmente, ser concedido percentual superior ao previsto no §1º, desde que 
expressamente autorizado e justificado pelo Secretário Municipal competente, na Folha de Ponto 
do servidor. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paty do Alferes 30 de março de 2010. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 3.153 DE 30 DE MARÇO DE 2010. 
 

 
ANULA PARCIALMENTE O CARNÊ 
DO IPTU DO ANO DE 2010 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O Prefeito do Município de Paty do Alferes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica anulada a página do carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano 
de Paty do Alferes do exercício de 2010, referente à Dívida Ativa do exercício de 
2009.  
 
Art. 2° O motivo que fundamenta tal ação foi a impressão gráfica errônea dos 
valores a serem pagos em razão de uma falha do sistema de informática que 
orientou a expedição das guias de cobrança.  
 
Art. 3º A rede bancária deverá ser notificada no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas para bloqueio do código de barras relativo ao IPTU do exercício de 
2009, a contar da data de publicação deste Decreto.  
 
Art. 4º Eventuais erros de recebimento dos valores constantes da página anulada 
motivarão a abertura de processo administrativo onde as deduções serão 
realizadas e comunicadas ao contribuinte.  
   
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Paty do Alferes, 30 de março de 2010. 
 
                                                     RACHID ELMÔR 
                                                     Prefeito Municipal 

E D I T A L  Nº 015/2010 - SMA 
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Considerando, o resultado final dos cargos efetivos do Concurso Público da PMPA/2007 
publicados no D.O.M.  nº. 734 de 23.06.2008. 
 
Convoca a Candidata relacionada no Anexo Único, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, localizada à Rua 
Sebastião de Lacerda, 35 - Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria Municipal de Administração – Div. 
Recursos Humanos, das 12 às 17 horas, para instrução de procedimentos relativos a sua 
investidura, até o dia 06 de Abril de 2010. 
 

O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICA EM DESISTÊNCIA E 
PERDA DA VAGA. 
 
                        Paty do Alferes, 30 de Março de 2010 
 

Lindaura Cristina Trindade Nobre 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM                   CODIGO                                      NOME                                                              FINAL    
===================================================================================                                  
 

PROFESSOR “A” 
 

  58                           0875                        VALERIA ARAUJO DA SILVA                                 66,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO N.° 010/2010(SRP) – 

SMA FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO  N.º 6402/2009, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

ÓLEOS DE FREIO, MOTOR E LUBRIFICANTES, ADITIVO, 

ÁGUA E SOLUÇÃO PARA BATERIA, FILTROS, GRAXA, 

SHAMPOO E SOLUPAM E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

BORRACHEIRO, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, 

CAMBAGEM E LAVAGEM GERAL COM LUBRIFICAÇÃO 

PARA ATENDER A DEMANDA DOS VEÍCULOS LOTADOS NO 

1.º DISTRITO E NO 2.º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO 

ALFERES, PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, PELAS 

EMPRESAS: 

 
COMPRA 1998/2010: 
 

ü AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA - ME, com os itens 01 ao 104, 

perfazendo um valor total de R$ 196.117,06 (cento e noventa e seis 

mil, cento e dezessete reais, seis centavos), conforme relação da 

conclusão dos itens ganhos por fornecedor, que faz parte integrante 

desta. 

 
COMPRA 1042/2010: 
 

ü TRANSDILMAR AUTO POSTO E TRANSPORTE LTDA, com 

os itens 01 ao 148, perfazendo um valor total de R$ 619.920,90 

(seiscentos e dezenove mil, novecentos e vinte reais, noventa 

centavos), conforme relação da conclusão dos itens ganhos por 

fornecedor, que faz parte integrante desta. 

 

Valor total da licitação: R$ 816.037,96 (Oitocentos e dezesseis mil, trinta e 

sete reais, noventa e seis centavos). 

 

2. 2 – ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3 – PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
PATY DO ALFERES, 30 DE MARÇO DE 2010. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N.º  166/2010 G.P.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES  no uso de suas 
atribuições legais;

 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 2912/2009 de 23/03/2009,

 

CONSIDERANDO o memorando nº 018/2010 de 30/03/2010 da SMMA.

 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º –

 

Nomear os membros abaixo relacionados, designados para compor o 
grupamento do Patrimônio Ambiental:

 
 

ADRIANO RODRIGUES OLIVEIRA -

 

matrícula nº 816/0;
EVANDRO BITENCOURT LOPES – matrícula nº 825/01;
MARCO ANTONIO DOS SANTOS GONÇALVES – matrícula nº 831/01;
FLAVIO DA SILVA LIMA – matrícula nº 840/01;
MARCOS PAULO BARBOSA MORAES – matrícula nº 832/01;
RENATO BREJEIRO DE MATTOS – matrícula nº 835/01.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Paty do Alferes, 30 de março de 2010.

RACHID ELMOR
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ
FIGUEIRAm

a
es

tro centro
cultural

Teatro

Exposições

Biblioteca

Vídeos

Cursos

Participe das atividades do
Centro Cultural de Paty do Alferes!

Informações:
2485-1828

Centro Cultural Maestro
José Figueira, um universo
de variedades, para o
enriquecimento da sua cultura.
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